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ESTADO DE MATO_GROSSO 

Ll!I nQ 942 ,de 15 de d,ez9111bro de 1 956. 

.,.. 
Concede à Emprêsa Jaleia de Transpo~ 

te Coletivo de nropriedade da rirma 80-
Ctal Valdevino Guimarães e Cia.Lt~a., com 
sede em Campo,Grande, uma subvença~ anual 
de CJ 250 000,00 e de:3 50 000,00, a_Empr,2 
se de Transporte Coletivo Ponta Pora-Amru~ 
bei. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 
e eu áaneiono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica concedida à Emprêsa Baleia de Trans~orte 
Coletivo, de,propriedade da rirma social Val~evino Guim~ães e Cia. 
Ltda. L com sede em Campo Grande, uma subvençao anual de',; •••••• _ •• 
250 000,00 (Duzentos e cinquenta mil cruzeiros) • 

Parágrafo dnico - Esteaàe-se a 'feoealdo ÁL1aral, que expIo 
ra a li1lha do l'ra.."'lsporte Coletivo Ponttl pora-Amaiubai) na base de r:: 

l( 50 002,00 (Clnquenta mil Cruzeil'os) ""uai", .os beneLcios const"l! 
. tes de s I;e artigo. 

Arttgo 2Q 
p~ga em duodecimo, 

. , 
- A importunei a d~ que trata o artigo lQ Sera 
nos moldes do Codigo de Contabilidade ,Pública • 

Artigo 3Q - A Emprêsa ,ara gozar dos bener5.cio~ de que tr~ 
ta esta lei obriga-ae,ao cumpriue~to das seguintes exlge~clas; 
• a~ - manter regularmente serviç2 de transporte nos 

termos da c~ncessao"da l~a, firmada pela Empresa com a Inspetoria 
Geral de 'Transito; 

b) - conceder gral;ul~amente aO,~stado, três (3) lu­
gares por viagem, fic<milo a roquisiçao, a .cri teria da C"eratura de 
Policia; . 

~) - construir uma fio~peuaria, com relativo conror­
to, p~ra abrigar os ,ussElgeiros em t~ansi to, na linllá Campo Grande-

XCuia!Ja, dentro de seis (6) meses, apos a ,roIi!Ulsação da presente 
lei; 

d) -
50%) na passagom aos 
el;;' tr 5.1181 to. 

concede~ abatl,ento de cinquen~a por cento ( 
runcionarios publicos e suas ramílias, quando 

_ .\rtigo 4Q - O não cumprimento, por parte da i:::lprêsa, , das 
obrigaçoes'constantes do artibo anterior e seus itens,resultara no 
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GOVERNO DO ImADO DBMATO GROSSO 

cancelamento da subvenção estatuida pela presente Lei. 
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Art1GO 5G - á presente lei en~rará em vig9r na data 
de sua publicaçao! revogadas as d1sposiçoes em contrario. 

, , 
Palaeio Alc2castro, em Culaba) 15 de dezembro 
da Indepondenela e 68g da Republlca • 
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